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1. Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 020/2009 é de autoria do Nobre Vereador Edimilton Andrade e  tem o fim precípuo de conceder ao Senhor Manoel Geraldo Barbosa Lopes o Diploma de Mérito Cultural.  



Ampara-se o Digno Autor para conseguir o seu intento em justificar que o homenageado prioriza a promoção da cultura, buscando alternativas que visam propiciar melhor qualidade de vida à comunidade unaiense. 



Recebida em 13 de agosto de 2009, a proposição recebeu numeração, foi autuada e publicada em 13 de agosto de 2009, tendo sido distribuída à esta Douta Comissão em 17 do corrente, momento em que este relator foi designado e  passa a relatar.  

2. Fundamentação

O Diploma de Mérito Cultural, dentre outros, tem a sua concessão disciplinada pela Resolução 516, de 03 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução nº 525, de 28 abril de 2004. A iniciativa desse tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora.


Em  cumprimento  ao  disposto  no  art. 220  da  Resolução  195/92  esta Comissão  

passou a ter competência para apreciação também do mérito da proposição em destaque.



Diante da vedação de que seja concedido mais de uma distinção honorífica de igual natureza a uma mesma pessoa e da proibição da apresentação de mais de uma proposição com o mesmo fim em cada sessão legislativa ordinária, subscrita por cada Vereador, Mesa Diretora ou Comissão da Câmara, deu-se a expedição de declaração afim de sanar referidas vedações subscrita pela Servidora Arionilda Caixeta da Silva Braga (fls. 15), afirmando que o Nobre Vereador Autor não incorre nas vedações previstas nos arts. 16 e respectivo parágrafo da Resolução nº 516/2003 e, ainda, que nenhuma outra homenagem neste sentido foi prestada anteriormente ao referido e distinto homenageado proposto.

Despiciendo discorrer que nos períodos compreendidos entre janeiro e outubro do ano em que ocorrerem eleições municipais é vedada a concessão da distinção honorífica, sendo admitida apenas a sua apresentação, pois, o ano de 2009 não tem incidência eleitoral.

Para o recebimento de proposição que tratar sobre concessão de Diploma de Mérito Cultural, é necessário que o autor da matéria a instrua com o Curriculum Vitae da pessoa a ser homenageada e, havendo, publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos. Conforme pode ser observado, diligenciou o Digno Autor em trazer junto à proposição destacada o Curriculum Vitae do Sr. Manoel Geraldo Barbosa Lopes (fls. 5). 

          

De acordo com o inciso VIII do art. 5º da referida Resolução 516/2003, o diploma de mérito cultural destina-se ao cidadão ou entidade que tenha contribuído para o desenvolvimento cultural, enriquecendo o patrimônio histórico, cultural ou científico do Município;

A concessão da pleiteada honraria ao Sr. Manoel Geraldo não atende  ao  requisito

retrocitado (VIII do art. 5º da Resolução 516, de 2003), uma vez que este Relator não encontrou nos autos as provas necessárias de que o mesmo tenha contribuído para o desenvolvimento cultural, enriquecendo o patrimônio histórico, cultural ou científico do Município, pois, os documentos de fls. 6 e 14 demonstram que o Sr. Manoel Geraldo é um profissional da música que presta serviços de sonorização e que tem prestado alguns serviços filantrópicos junto ao Abrigo Frei Anselmo e outras entidades, bem como a animação religiosa da Festa do Boqueirão. Assim, as provas apresentadas diligentemente pelo Nobre Autor não atendem ao disposto no art. 13 do Código de Homenagens (Resolução 516, de 2003) que assim preceitua: 

Art. 13. A proposição deverá ser instruída com curriculum vitae do homenageado e,  se houver, com publicações, notas, recortes ou peças publicitárias relativas ao seus feitos ou ainda  documentos e outros elementos materiais comprobatórios da atuação do outorgado, de modo que o mérito da comenda seja objetivamente apurado. (grifo nosso)

Diante do exposto, em razão dos feitos trazidos à baila, entende-se  que o diploma de mérito cultural em tela não deve ser concedido ao Músico Manoel Geraldo, em virtude da natureza da honraria, inobstante todo o respeito ao nobre cidadão que tem seus dotes musicais  e exerce com brilhantismo a sua profissão. 

3. Conclusão      


Pelo exposto, e em face dos aspectos aqui observados, dou  pela inconstitucionalidade, antijuridicidade e antiregimentalidade da matéria, bem como pela inoportunidade e inconveniência do Projeto de Decreto Legislativo 20/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 19 de agosto de 2009.

VEREADOR TADEU

   Relator Designado
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